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MEDIDA PROVISÓRIA N5 1.508-15, DE 6 DE MARÇO DE 1997

Concede isenção do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI na aquisição de equipamentos,
máquinas, aparelhos e instrumentos, dispõe sobre
período de apuração e prazo de recolhimento do
referido imposto para as microempresas e empresas de
pequeno porte, e estabelece suspensão do IPI na saída
de bebidas alcoólicas, acondicinadas para venda a granel,
dos estabelecimentos produtores e dos estabelecimentos
equiparados a industrial.

(Publicada no Diário Oficial da União de 7 de março de 1997, Seção 1, páginas 4316 a 4318)
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Atos do Congresso Nacional

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Senado Federal, nos ternos do
art. 48, itera 28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N9 15, DE 1997

Aprova	 o	 texto	 do	 Convênio
Constitutivo do Banco de Compensações
Internacionais - BIS, referente a
adesão do Banco Central do Brasil, em
nome do Governo brasileiro, corno
membro associado àquela instituiçao
internacional.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° É aprovado o texto do Convênio Constitutivo do Banco de
Compensações Internacionais - BIS, referente à adesão do Banco Central
do Brasil, em nome do Governo brasileiro, como membro associado àquela
instituição internacional.

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Convênio,
bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do
art. 49, 1, da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2° Este Dedreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, em 19 de março de 1997
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÂES
Presidente do Senado Federal

(*) 0 texto acima citado esta publicado no D.S.F. de, 20/03/97

A Imprensa Nacional disponibiliza
a Informação Oficial

Parte das matérias dú
Seção 1 do Diário Oficial da

União já pode ser consultada
no site da Imprensa Nacional.

Nesta fase de implantação,
a consulta é livre. Em breve,

colocaremos à disposição
os Jornais Oficiais em
forma de assinatura.

E mais...
•Mtiseii da Imprensa
•Bibliofeca Machado de Assis
*Recuperação de obras raras
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ANEXO À MEDIDA PROVISÓRIANO 1.508-15, DE 6 DE MARÇO DE 1997.

Relação de equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, isentos do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI, de acordo com o respectivo código de classificação na Tabela aprovada
pelo Decreto n°2092, de 10 de dezembro de 1996, baseada na Nomenclatura Comum do MERCOSIJL.
NCM:

7308.90.90 (1) 8412.31.90 8417.10.10 8420.10.19 8424.30.10

7309.00.10 (2) 8412.39.00 8417.10.20 8420.10.21 8424.30.20

7611.00.00 (3) 8412 80.00 8417.10.90 8420.10.29'420.1O,2 8424.30.30
8207.30.00 (4) 8413.4000 8417.20.00 8421.11.10 8424.30.90
8402.11.00 8413.50.10 8417.80.10 8421.11.90 8424.81.11
8402.12.00 8413.50.90 8417.80.20 8421.19.10 8424.81.19
8402.19.00 8413.60.11 8417.80.90 (10) 8421.19.90(6) 8424.81.21

8402.20.00 8413.60.19 8418.61.10 8421.21.00 (6) 8424.81.29
8403. id. 10 8413.60.90 8418.61.90 8421.22.00 8424.81.90
8403.10.90 8413.70.10 8418.69,90 (11) 8421.29.30 8425.11.00
8404.10.10 8413.70,80	 ' 8418.99.00 (12) 8421.29.90 (18) 8425.19.90
8404.10.20 8413.70.90 8419.11,00 (13) 8421.39.10 (19) 8425.20.00 (4)
3404.20,00 8413.81.00 8419.19.90 (14) 8421.39.20 8425.31.10
3405.10.00 8413.82.00 8419.31.00 8421.39.30 8425.31.90
3406.81.00 8414.10.00 8419.32.00 8421.39.90 8425.39.10 (4)
3406.82.00 8414,40.10 8419,39.00 8422.20.00 8425.39.90
8407.90.00 (5) 8414.40.20 8419.40.10 8422.30.10 8425.42.00 (4)
3408,90.90 (6) 8414.4090 8419.40.20 8422.30.21 8426.11.00
1410.11.00 8414.59.10 8419.40.90 8422.30.22 8426.12.00
W0.12.00 8414.59.90 8419.50.10 (6) 8422.30.29 8426.19.00
1410.13.00 8414.80.11 8419.50.21 (6) 8422.30.30 8426,20.00
1410.90.00 (7) 8414.80.12 8419.50.22 (6) 8422.40.10 8426.30.00

1411.11.OÔ 8414,80,13 8419.50.29 (6) 8422.40.20 8426.41.00 (20)
411,12.00 8414.80.19 (8) 8419.50.90 (6) 8422.40.90 8426.49.00
411.21.00 8414.80.31 8419.60.00 8423.20,00 8426.91.00
411,22.00 8414.80.32 8419 .81,10 8423.30.11 8426.99.00 (21)
411.81.00 8414.80.33 8419.81.90 (15). 8423.30.19 8427.10.11
411.82.00 8414.80.39 8419;89, 10 (16) 8423,30,90 8427.10.19
412.10.00 8414.80.90 (9) 8419:89.20 8423.81.10 427.10.90
412.21.10 (6) 8416.10.00 8419.89.30 8423.81.90 8427,20.10
41121.90 (6) 8416.20.10 841989.40 8423.82.00 8427.20.90
412.29.00 8416.20.90 8419.89.99 (17) 8423.89.00 8421.90.00 (20)
4i2.31.10 8416.30.00 8420À0.1 1 8424.20.00 8428.10.00

8428.20,10 8430.49.10 8437.80.90 8443.29.00 8445.40. 12
8428.20.90 8430.49.20	 , 8438.10.00 8443.30.00 8445.40.18

18428.31.00 8430.49:90 8438.20.10 8443.40,10 8445.40.19
8428.32,00 8430.50.00 8438.20.90 8443.40.90 8445.40.21
8428.33,00 8430.61.00 8438.30.00 8443.51.00 8445.40.29

8445.40.31

8445.40.39

8445.40.40

8445.40.90

8445.90.10

8445.90.20

8445.90.30

8445,90.40

8445.90.90

8446. 10. 10
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8446.2 1.00
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'8446.30.41
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8447.11.00
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8447.20.10 (23)

8447.20.2 1

8447.20,29

8447.20.30

8447.90.10

8447.90.20

8447.90.90

8448.11.10

8448.11.20

8448.11.90

8448.19.00 (24) 8454.20.90 8459.39.00 8462.21.00 8465.95.11

8449.00.10 8454.30.10 8459.40.00 8462.29.00 8465.95.12

8449.00.20 8454.30.20 8459.51.00 8462.31.00 8465.95.91

8449.00.80 8454.30.90 8459.59.00 8462.39.10 8465.95.92

8450,11.00 (13) 8455.10.00 8459.61.00 8462.39.90 8465.96.00

8450.12.00 (13) 8455.21.10 8459.69.00 8462.41.00 8465.99.00

8450.19.00 (13) 8455.21.90 8459.70.00 8462.49.00 8467.11.10

8450.20.10 8455.22.10 8460.11.00 8462.91.11 8467.11.90

8450.20.90 8455.22.90 8460.19.00 8462.91.19 (20) 8467.19.00

8451.10.00 8455.30.10 8460.21.00 8462.91.91 8468.10.00

8451,21.00 (13)	 1 845530,90	 18460.29.00	 18462.9199 (20)	8468,2000

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Imprensa Nacional
SIG Quadra 6, 'Lote 800. CEP 70604-900, Brasília-DF
Telefone: PABX (061)313-9400
CGC/MF: 00394494/0016-12

ANTÔNIO EIJSTÁQUIO CORRÊA DA COSTA
Diretor-Geral

JOSÉ GERALDO GUERRA
Coordenador-Geral de Produção Industrial
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- CATARINA ACIOLI DE FIGUEIREDO
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais

CATARINA ACIOLI DE FIGUEIREDO
Editora

Pub!icaç1es: os originais devem ser entregues na Seção 'de Seleção e Registro de Matérias, no horário das7h 30min 1s 16h.
Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.
Assinaturas: valem a partir de suefetivação e não incluem os suplementos, que podem ser adquiridos separadamente.

Çyalores em RS)
' (Preço pina: 0,0093j

Diário Oficial Diário da Justiça

Imprensa Nacional'
Seção 1 Seção 2 Seção 3 Seção 1 Seção 2	 Seção 3

Assinatura Semestral 118,48 37,17 111,51 139,39 281,10	 113,83

ECT
Porte (superfície) 56,78 29,04 . 51,48 '56,78 104,28	 51,48
Porte (aéreo) 149,16 73,92 149,16 149,16 271,92	 149,16

RS 14.78:

Diário Oficial Diário da Justiça
Seção 1 Seção 2 Seção 3 Seção 1 Seção 2	 Seção 3

Imprensa Nacional
Assinatura Anual 236,96 74,34 223,02 278,78 562,20	 227,66

ECT'
Porte (superfície) 113,56 -	 58,08 102,96 113,56 208,56	 102,96
Porte (aéreo) 298,32 147,84 298,32 298,32 543,84	 298,32
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8535.30.19

8535.30.21

8535.30.22

8535.30.29

8535.90.00

8536.30.00 (34)

8536.41.00 (35)

8536.49.00 (36)

8536.50.90 (37)

8537.10.1!

8537.10.19

8537.20.00

3543 .20.00

3543.30.00

370 1.10.00

3701.20.00 (38)

870 1.30.00

3701.90.00

8704.10.00 (20)

3705.10.00 (20)

3705.20.00 (20)
?030.40.10

030.40.20

8468.80.10

8468.80.90

8474.10.00

8474.20.10

8474.20.90

8474.31.00

8474.32.00

8474.80.10

8474.80.90

8475.10.00

8475.21.00

8475.29.10

8475.29.90

847-7.10.11

8477. 10. 19

8477.10.21

8477.10.29

8477.10.91

8477.10.99

8477.2Ó. 10

8477.20.90

8477.30. 10

84/7.30.90

8477.40.00

8477.51.00

8707.90.90 (39)

8709.11.00 (40)

8709.19.00 (40)

87 16.20.00

8716.39.00 (41)

87 16.40,00 (42)

9006. 10.00

9011. 10.00

9011.20. 10

9011.20.20

9011.20.30

9011.80.10

9011.80.90

90 12. 10. 10

90 12. 10.90

9013.80.90 (43)

9015.20.10

9015.20.90

9016.00.10 (44)

9016.00.90 (44)

90 17.20.00 (45)

9017.30. 10

9017.30.20

90 17.30.90

9022. 19, 10

9022.19.90

9024. 10. 10

9024.10.20

9024. 10.90

9024.80.11

9024.80. 19

9024.80.20

9024.80.90

9025.19.90 (46)

025.80.00 (47)

9026.10.20

9026.20.10 (20)
9031.20.90

9031.30.00

1.29.00

1.30,10

1.30.90

1.40. 10

1.40.21

1.40.29

1,40.90

1.50. 10

1.50.20

1.50.90

1.80.00 (6)

2.21.10

2.21.20

10.10

10.90

77.59.11

77.59. 19

77.59,90

77.80.00

79. 10. 10

79.10.90

79.20.00

79.30.00

79.40.00

79.50.00

79.60.00

798 1.00

79.82.10

79.82.90 (25)

79,89.11

79.89.12

0.00(6)

1.00 (27)

9.10

9.90 (27)

0.71.00

0.79.00

1. 10.00

1.20. 10 (6)

1.20. 90 (6)

1,40.00 (28)

1,80.2 1

1.80.29 (29)

1.80.92

54.10.00

54.20. 10 8459.3!! .00
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7.30.11 9027,80.14 9030.20.10 9030.83.10 9031.80.20

7.30.19 9027 80.20 9030.20.21 9030.83.20 9031.80.30

7.30.21 9027.80.30 9030.20.22 9030.83,30 9031.80.40

7.30,22 9027.80.90 (48) 9030.20.29 9030.83.90 903 1.80.50

7.30.23 9028.10.10 9030,20.30 9030.89.10 9031.80.60

7.30.29 9028.10.90 9030.31.00 9030.89.20 9031.80.90 (51)

7.30.3 1 9028.20.10 9030.39.11 9030.89.30 9508.00.00 (52)

7.30.39 9028.20.20 9030.39.19 9030.89.40

7.40.00 9028.30.11 (49) 9030.39.21 9030.89.90

7.50.10 9028.30.19 (49) 9030.39.29 9031.10.00 (50)

7.50.20 9028.30.21 (49) 9030.39.90 9031.20.10

Notas:
(1) Exclusivamente comportas de represas.
(2) Exclusivamente silos sem dispositivos de ventilação ou aquecimento incorporados, mesmo que

possuam tubulações que permitam a injeção de ar para ventilação ou aquecimento.
(3) Exclusivamente dos tipos destinadosa constituir material fixo.
(4) Exceto manuais.
(5) Exceto motores a álcool e motores monocilíndricos de cilindrada não superior a 50cm 3 .

(6) Exceto os produtos do "ex" 01.
(7) Exclusivamente reguladores.
(8) Exceto os portáteis, de pistão ou de diafragma.
(9) Exclusivamente geradores de émbolos livres e coifas com dimensão horizontal superior a 300 cm.
(10) Exceto fomos industriais para carbonização de madeira.
(11) Exclusivamente: grupos de compressão ou de absorção ("ex' 02); máquinas para produção de gelo

em cubos ou escamas; e instalações frigorificas industriais, formadas por elementos não reunidos em
corpo único nem montados sobre base comum, com câmara frigorifica de capacidade superior a
30m3 .

(12) Exclusivamente condensador frigorífico e evaporador frigorífico.
(13) Exceto de uso doméstico.	 -
(14) Exclusivamente aquecedores para óleo combustível.
(15) Exclusivamente estufas.
(16) Exceto dos tipos utilizados em bares, restaurantes, cantinas e semelhantes.
(17) Exceto aquecedores e arrefecedores.
(18) Exclusivamente filtros a vácuo.
(19) Exclusivamente filtros eletrostáticos de peso superior a 500 kg. 	 -
(20) Inclusive os produtos do "ex" 01.
(21) Exclusivamente guindastes. 	 -

(22) Exceto as telecadeiras e os telesquis.
(23) Exceto para tricotar.

Os interessados em publicação de matérias
ou aquisição de obras e jornais devem

entrar em contato com a Imprensa Nacional.

nos responsabilizamos por
quaisquer serviços prestados por
terceiros ou pela autenticidade

de documentos pertinentes
fornecidos pelos mesmos.

MAIORES ESCLARECIMENTOS:
PUBLICAÇÃO ASSINATURAS VENDA AVULSA
n MATFIA	 (Obras e Jornais)[Obras e Jorni

9027,20,11 9027.50.90 9028.30.39 (49) 9030.40.30 9031.41.00 1 -	 1

9027.20.12 19027.80.11 9028.30.90 (49) 9030.40.90 9031.49.00 1
9027.20.19 9027.80.12 9030.10.10 903082.10 903 1.80.11 (061131309513 	 (161) 313.9911 	 (161) 31399l5

19027. 20 . 20 19027.80.13 19030,10.90 19030.82.90 19031.80.12	 1	 1



8456.10.11

8456. 10. 19

8456.10.90

8456.20.10

8456.20.90

8456.30.10

8456.30.90

8456.91.00

8456.99.00 (20)

8457.10.00

8457.20. 10

8457.20.90

8457,30.10

8457.30.90

8458.11. 10

8458.11.90

8458.19. 10

8458. 19.90

8458.9 1.00

8458.99.00

8459. 10.00

8459.21. 10

8459.21.9 1

8459.21.99

848 1,80.93 (28)

8481.80.94 (30)

8481.80.95 (28)

848 1.80.97 (30)

8481.80.99 (31)

8483.40.10 (6)

8501.3 1.20 (6)

850 1.32.10

8501.32.20 (6)

8501 .33. 10

8501.33.20 (6)

8501.34.1!

8501.34. 19

8501.34.20 (32)

8501.40.11

8501.40.21

8501.51. 10

8501.5 1.20

8501.51.90

8501.52.10

1.53.90

1.61.00

8502. 11. 10

8502.11.90

8502. 12. 10

8502.12.90

8502.13.11

8502. 13. 19

8502. 13 .90

8502.20.11

8502.20.19
9027.50.30

9027.50.40

8460.31.00

8460.3 9.00

8460.40.11

8460.40. 19

8460.40.9 1

8460.90.10

8460.90.90

841. 10.00

8461.20. 10

8461.20.90

8461.30. 10

846 1.30.90

8461.40.1!

8461.40. 12

8461.40. 19

846 1.40.91

8461.40.99

8461 .50. 10

846 1.50.20

8461.50.90

8461.90. 10

8461,90,90

8462.10.11

8462. 10. 19

8462.10.90

8502.20.90

8502.3 1.00

850239.00 (6)

8502.40.10

8502.40.90

8504.10.00

8504.2 1.00

8504.22.00

8504.23.00

8504.32.11

8504.32.19

8504.32.21

504.33,00

8504.40.10 (6)

8504.40.2 1 (6)

8504.40.22 (6)

8504.40.29 (6)

8504.40.30 (6)

8504.40.40 (33)

8504.40.50 (6)

8504.40.90 (6)

8504.50.00

8505.20,10

8505 .20.90 (6)

8505.90.10

85 14. 10. 10

85 14. 10.90

85 14.20. 11

85 14.20. 19

85 14.20.20 (20)

85 14.30. 11

85 14.30. 19

85 14.30.2!

85 14.30.29

8514.30.90 (20)
9028.30.29 (49)

9028.30.31 (49)

8462.99.10

8462.99.20

8462.99.90

8463. 10. 10

8463,10.90

8463.20. 10

8463 .20.90

8463.30.00

8463.90.10

8463.90.90

8464.10.00

8464.20.10

8464.20.90

8464.90.11

8464.90.19

8464.90.90

8465. 10.00

8465.91. 10

8465.9 1.20

8465.91.90

8465.92.1 1

8465.92. 19

846592.90

8465.93. 10

8465.93.90

8465.94.00

8514.40.00

8515.19.00

85 15.21.00

85 15.29.00

8515.3 1.00

8515.39.00

8515 .80. 10

8515.80.90

8530. 10. 10

8530. 10.90

8532.10.00

853 5. 10.00

535.2'l.00

8535.29.00

8535.30.11

8535.30.12

8535.30.19

8535.30.21

8535.30.22

8535.30.29

8535.90.00

8536.30.00 (34)

8536.41.00 (35)

8536.49.00 (36)

8536.50.90 (37)

8537.10.1!

8537.10.19

8537.20.00

3543 .20.00

3543.30.00

370 1.10.00

3701.20.00 (38)

870 1.30.00

3701.90.00

8704.10.00 (20)

3705.10.00 (20)

3705.20.00 (20)
?030.40.10

030.40.20

8468.80.10

8468.80.90

8474.10.00

8474.20.10

8474.20.90

8474.31.00

8474.32.00

8474.80.10

8474.80.90

8475.10.00

8475.21.00

8475.29.10

8475.29.90

847-7.10.11

8477. 10. 19

8477.10.21

8477.10.29

8477.10.91

8477.10.99

8477.2Ó. 10

8477.20.90

8477.30. 10

84/7.30.90

8477.40.00

8477.51.00

8707.90.90 (39)

8709.11.00 (40)

8709.19.00 (40)

87 16.20.00

8716.39.00 (41)

87 16.40,00 (42)

9006. 10.00

9011. 10.00

9011.20. 10

9011.20.20

9011.20.30

9011.80.10

9011.80.90

90 12. 10. 10

90 12. 10.90

9013.80.90 (43)

9015.20.10

9015.20.90

9016.00.10 (44)

9016.00.90 (44)

90 17.20.00 (45)

9017.30. 10

9017.30.20

90 17.30.90

9022. 19, 10

9022.19.90

9024. 10. 10

9024.10.20

9024. 10.90

9024.80.11

9024.80. 19

9024.80.20

9024.80.90

9025.19.90 (46)

025.80.00 (47)

9026.10.20

9026.20.10 (20)
9031.20.90

9031.30.00

1.29.00

1.30,10

1.30.90

1.40. 10

1.40.21

1.40.29

1,40.90

1.50. 10

1.50.20

1.50.90

1.80.00 (6)

2.21.10

2.21.20

10.10

10.90

77.59.11

77.59. 19

77.59,90

77.80.00

79. 10. 10

79.10.90

79.20.00

79.30.00

79.40.00

79.50.00

79.60.00

798 1.00

79.82.10

79.82.90 (25)

79,89.11

79.89.12

0.00(6)

1.00 (27)

9.10

9.90 (27)

0.71.00

0.79.00

1. 10.00

1.20. 10 (6)

1.20. 90 (6)

1,40.00 (28)

1,80.2 1

1.80.29 (29)

1.80.92

54.10.00

54.20. 10 8459.3!! .00
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7.30.11 9027,80.14 9030.20.10 9030.83.10 9031.80.20

7.30.19 9027 80.20 9030.20.21 9030.83.20 9031.80.30

7.30.21 9027.80.30 9030.20.22 9030.83,30 9031.80.40

7.30,22 9027.80.90 (48) 9030.20.29 9030.83.90 903 1.80.50

7.30.23 9028.10.10 9030,20.30 9030.89.10 9031.80.60

7.30.29 9028.10.90 9030.31.00 9030.89.20 9031.80.90 (51)

7.30.3 1 9028.20.10 9030.39.11 9030.89.30 9508.00.00 (52)

7.30.39 9028.20.20 9030.39.19 9030.89.40

7.40.00 9028.30.11 (49) 9030.39.21 9030.89.90

7.50.10 9028.30.19 (49) 9030.39.29 9031.10.00 (50)

7.50.20 9028.30.21 (49) 9030.39.90 9031.20.10

Notas:
(1) Exclusivamente comportas de represas.
(2) Exclusivamente silos sem dispositivos de ventilação ou aquecimento incorporados, mesmo que

possuam tubulações que permitam a injeção de ar para ventilação ou aquecimento.
(3) Exclusivamente dos tipos destinadosa constituir material fixo.
(4) Exceto manuais.
(5) Exceto motores a álcool e motores monocilíndricos de cilindrada não superior a 50cm 3 .

(6) Exceto os produtos do "ex" 01.
(7) Exclusivamente reguladores.
(8) Exceto os portáteis, de pistão ou de diafragma.
(9) Exclusivamente geradores de émbolos livres e coifas com dimensão horizontal superior a 300 cm.
(10) Exceto fomos industriais para carbonização de madeira.
(11) Exclusivamente: grupos de compressão ou de absorção ("ex' 02); máquinas para produção de gelo

em cubos ou escamas; e instalações frigorificas industriais, formadas por elementos não reunidos em
corpo único nem montados sobre base comum, com câmara frigorifica de capacidade superior a
30m3 .

(12) Exclusivamente condensador frigorífico e evaporador frigorífico.
(13) Exceto de uso doméstico.	 -
(14) Exclusivamente aquecedores para óleo combustível.
(15) Exclusivamente estufas.
(16) Exceto dos tipos utilizados em bares, restaurantes, cantinas e semelhantes.
(17) Exceto aquecedores e arrefecedores.
(18) Exclusivamente filtros a vácuo.
(19) Exclusivamente filtros eletrostáticos de peso superior a 500 kg. 	 -
(20) Inclusive os produtos do "ex" 01.
(21) Exclusivamente guindastes. 	 -

(22) Exceto as telecadeiras e os telesquis.
(23) Exceto para tricotar.

Os interessados em publicação de matérias
ou aquisição de obras e jornais devem

entrar em contato com a Imprensa Nacional.

nos responsabilizamos por
quaisquer serviços prestados por
terceiros ou pela autenticidade

de documentos pertinentes
fornecidos pelos mesmos.

MAIORES ESCLARECIMENTOS:
PUBLICAÇÃO ASSINATURAS VENDA AVULSA
n MATFIA	 (Obras e Jornais)[Obras e Jorni

9027,20,11 9027.50.90 9028.30.39 (49) 9030.40.30 9031.41.00 1 -	 1

9027.20.12 19027.80.11 9028.30.90 (49) 9030.40.90 9031.49.00 1
9027.20.19 9027.80.12 9030.10.10 903082.10 903 1.80.11 (061131309513 	 (161) 313.9911 	 (161) 31399l5

19027. 20 . 20 19027.80.13 19030,10.90 19030.82.90 19031.80.12	 1	 1
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(24) Exceto para teares manuais para tricotar, compreendidos na subposição 8447.20,
(25) Exceto moendas ou engenhocas, do tipo não industrial, para extração de caldo de cana-de-açúcar.
(26) Exceto: máquinas e aparelhos para fabricação de fósforos; comandos hidráulicos de máquinas de leme

para embarcações; limpadores de pára-brisas, para veículos; máquinas para montar e desmontar
pneumáticos; máquinas para lixar assoalhos; e prensas para recarga de cartuchos de armas.

(27) Exceto moldes de tipografia.
(28) Exclusivamente de ferro ou aço ou de cobre e suas ligas.
(29) Exclusivamente: do tipo gaveta ou do tipo esfera, de ferro ou aço ou de cobre e suas ligas; e do tipo

globo, do tipo borboleta, do tipo agulha ou do tipo diafragma, de ferro ou aço.
(30) Exclusivamente de ferro ou aço.
(31) Exclusivamente: do tipo agulha ou do tipo diafragma, de ferro ou aço; e válvulas de expansão,

termostáticas ou pressostáticas, exceto dos tipos utilizados em refrigeração.
(32) Exceto para uso em aeronáutica.
(33) Exceto para máquinasda posição 8471.
(34) Exclusivamente dispositivos de transientes de tensão, para proteção de transmissores, de potência

igual ou superior a 20 kW.
(35) Exçeto para máquina de estatística, para aparelhos de telefonia e aparelhos semelhantes e para uso em

aeronáutica ("ex" 01).
(36) Exceto para máquina de esiatistica e para aparelhos de telefonia e aparelhos semelhantes.
(37) Exclusivamente chaves de faca.
(38) Exclusivamente os produtos do "ex" 01.
(39) Exclusivamente carroçarias do tipo fligorífico (para transporte de mercadorias perecíveis), para

caminhões.
(40) Exclusivamente carros-tratores de tração do tipo utilizado em armazéns, plataformas de estações

ferroviárias, instalações fabris, aeroportos; portos e semelhantes.
(41) Exclusivamente do tipo frigorífico (para transporte de mercadorias perecíveis).
(42) Exclusivamente vagão de construção especial para serviço pesado, destinado ao transporte de

minérios, pedras, terras com pedras e materiais semelhantes, que não se identifique como reboque ou
semi-reboque, do tipo comercial ou comum, adaptado ou reforçado.

(43) Exclusivamente conta-fios.
(44) Exceto partes e acessórios.
(45) Exclusivamente pantógrafos.
(46) Exclusivamente para indústria, com escala interna ou externa e graduação de 1°C (ou o equivalente

eco outra escala termométrica) ou mais, haste reta ou angular, com ou sem proteção de metal ou
madeira.

(47) Exclusivamente: densímetros; higrômetros; e pirômetros combinados com outros instrumentos
(48) Exceto: instrumentos e aparelhos para análise, síntese e seqüenciamento de ácidos nucléicos,

proteínas e outras .maçromoléculas e oligocompostos; analisadores clínicos de gases do sangue;
aparelhos para análise da composição celular do sangue (contadores de células); e aparelhos para
análise bioquímica dos fluidos fisiológicos.

(49) Exceto de funções múltiplas ou de usos especiais, salvo os próprios para controle ou aferição de
contadores de eletricidade.

(50) Exceto balanceadores de rodas para veículos.
(51) Exceto: níveis de bolha de ar (salvo os de precisão); prumos; instrumentos pata calibrar e regular

carburadores; e-equipamentos de teste, para uso em aeronáutica ("ex'-Ol).
(52) Exclusívarnente carrosséis, balanços, instalações de tiro-ao-alvo e outras diversões de parques -e

feiras,

DECRETO N9 2.180, DE 19 DE MARÇO DE 1997

Suprime os incisos VII, VIII, IX, XVI, XVII, XX, e
XXI, do art. 12 do Decreto n2 95.859, de 22 de março
de 1988, e os incisçs VII, VIII e XII, do art. 1 2 do
Decreto n9 97.596, de 30 de março de 1989, que

-	 dispõe sobre terras públicas federais, afetadas a uso
-	 especial do Ministério do Exército.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,

inciso W, da Constituição,

DECRETA

Art. 12 Ficam suprimidos os. incisos VII, VIII, IX, XVI, XVII, XX e XXI, do art 12 do
Decreto 0 95.859, de 22 de março de 1988,e os incisos VII, VIII e XII, do art. 1 2 do Decreto n2 97. 596,
de 30 de,nwço'Ae 1989, que afetam a uso especial do Ministério do Exército 'os imóveis rurais
denominados Gleba Cuniã (60 lotes), no Município de Porto Velho, Estado de Rondônia, Glebas Mirari,
Boa Esperança ePupunhas, no Município de Humaitá, Estado do Amazonas, Glebas Cinzento e Aquiri,
no Município de Marabá, Estado do Pará, Glebas Cururú e Juruena, no Município de Itaituba, Estado do
Pará, Glebas Traçadai, Sanaúma -e Conceição, no Município de Guajará-Mirim, Estado de Rondônia,
Glebas 25 de Setembro e Afluente, nos Municípios de Pauini e Boca do Acre, Estado do Amazonas e
Gleba Quatorze (Lote 243), no Município de Açailândia, Estado do Maranhão.

Art. 2 O Ministério da Fazenda, por intermédio da Secretaria do Patrimônio da União,
adotará as providências necessárias à transferência de jurisdição, das terras ao Instituto Nacional de
Colonização e- Reforma Agrária-INCRA, para destinação nos termos das Leis n 9 4.504, de 30 de
novembro de 1964, e n2 4.947, de 6 de abril de 1966.

Art, 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de março	 de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Zenildo de Lucena
Raul Belens Jungmann Pinto

DECRETO DE 19 DE MARÇO DE 1997
Declara de utilidade pública a ACHANTI
- Associação Chapadense de Assistência
as Necessidades do Trabalhador e da
Infancia, com sede na cidade de
Chapada do Norte/MG, e outras
entidades.

O PESIDENTZ DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e tendo em vista o

disposto nos arts. lQ da Lei nO 91, de 28 de agosto de 1935, e 10 do
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961,

DECRETA:

Art. 10 São declaradas de utilidade pública federal as
seguintes instituições:

1-ACHANTI - ASSOCIAÇÃO CHAPADENSE DE ASSISTÊNCIA ÀS
NECESSIDADES DO TRABALHADOR E DA INFÂNCIA, com sede na cidade de
Chapada do Norte, Estado de Minas Gerais, portadora do CGC nO
21.225.77610001-80 (Processo MJ no 21.964194-20);

-	 11-ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE CACHOEIRA DE MINAS, com sede
na cidade de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, portadora
do CGC no 19.686.393/0001-67 (Processo MJ nO 27.040/96-35);

111-ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL PARA CRIANÇAS ESPECIAIS
BEM-TE-VI, com sede na cidade de São José dos Campos, Estado de São
Paulo, portadora do CGC nQ 65.047.46610001-98 (Processo MJ nO
23.338/96-85);

IV-CÕLONIA DE FÉRIAS HENRIQUE LEMLE, com sede na cidade
de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro, portadora do CGC nO
28.014.63710001-56 (Processo MJ nO 3.768/94-1 ,8);

V-CORPORAÇÃO DOS PATRULHEIROS MIRINS DE DOURADOS, com sede na cidade
de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, portadora do CGC nO
03.471.885/0001-03 (Processo MJ nQ 25.694196-61);

VI-FUNDAÇÃO ATHAMY PARA HANSENIANOS, com sede na cidade de Brasília,
Distrito Federal, portadora do CGC no 26.410.720/0001-19 (Processo
MJ nO 29.173196-18);

VII-FUNDAÇÃO CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE AMPARO AO MENOR, com
sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, portadora
do CGC no 22.441.463/0001-21 (Processo MJ nO 11.862/95-12);

VIII-FUNDAÇÃO ULNA UMA LUZ NO AMANHÃ, com sede na cidade de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, portadora do CGC no
94.145.85110001-76 (Processo MJ nQ 19.468/96-87);

IX-INSTrTUTO ACQUA, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, portador do CGC nO 72.399.40510001-55 (Processo MJ
no 27.305/96-78).

Art. 20 As entidades de que trata este Dêcreto ficam
obrigadas a apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de.
abril de cada ano, relatório circunstanciado dos serviços que
houverem prestado à coletividade no ano anterior, devidamente
acompanhado do demonstrativo da receita e da despesa realizada no
período, ainda que não tenham sido subvencionadas, conforme
preceitua o art. 50 do Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e a
Lei no 91, de 28 de agosto de 1935.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília,19 de marçe	 de 1997; 1760 da Independência e
1090 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim

Presidência da República

CASA MILITAR
Subsecretaria de Inteligência

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
Em 18 de março de 1997'

Unidade Gestora: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAIJCM/PR
O(eto: Inscrição do servidores Manos Ribas Lima, Valdir Verdan Lima, Marcelo Andrade de Meio Henriques e Eduardo
Coo, para participar da "EXPONET'97", junto à MANTEL MARKETING LTDA.
Justificativa: Inviabilidade de competição.
Fundamento: Artigo 25, inciso "11", combinado com o Migo 13, Inciso "Vi" da lei n°8.666/93.
Ordenador de Despesa: FRANCISCO XAVIER BALIEIRO JUNIOR
Processo: o' 011.800,01150197.
Valor: Rã 4.345,00 (quatro mil, trezentos e quarenta e cinco reais).

Ratifico a inexigibilidade de licitação, em consonância à Nota o' 760197-SAJJPR-CZ.

ARIEL ROCHA DE CUNI'O

(Of. nO 425/97)

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA NO 6, DE 19 DE MARÇO DE 1997

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, na qualidade de presidente da Banca Examinadora do
"concurso público, de provas e títulos, destinado ao provimento de cargos de Procurador da Fazenda
Nacional de? Categoria", e tendo em vista, do Ato n° 2, de 26.4.96 (republicado no D.O.U. de 4.12.96,
com as alterações que lhe introduziu o Ato n.° 3, de 2.12.96 - D.O.U. de 3.12.96), especialmente os arts.
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